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LEI!'J°596/96
DATA: 13])1<- SETE!\1BRO DE 1996
SÚMULA: AUTORIZA O CIllif'E DO PODER
EXECUTIVOMU'NICIPAL. ALTERAR OS
NIVEIS DO QUADl O DE PESSOAl E DA
OUfRAS PROVIDENCIAS.

A 'âmara Municipal de Cruz Mac ado - Estado do Paraná, a rovou e eu

Prefei to Municipal, sanciono a seguinte I .ei:

Art. 1°_ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar os
ru CL"l no Quadro d Pessoa - .argos d Pro lmcnto Efetivo, SCfV1ÇOfi - Saúde c Bem
1<star Social.

C )1) DFNO UNAÇÃO NU DE CARGOS í TEI.• VI<,NC.INICW .•

uxiliar de enferma em O 12a1" 4 4,46

Técnico L'Il1 cnfennagem 06 16 a 18 752,75

Etúcnnciro padrão 02 19 a20 1.137,14

Art 20 _ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as

disposições em contrário

Edifício da Prefeitura unicipal de Cruz achado!P, em 13 de seLembro de

1996.


